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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 38/2022
Processo Administrativo nº 23205.06539/2022-95

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 03/2022

A UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL – UFFS, por meio da Superintendência de
Compras  e  Licitações,  sediada  na  Avenida  Fernando  Machado,  108  E,  Bairro  Centro,  em
Chapecó/SC, inscrita no C.N.P.J sob o nº 11.234.780/0001-50, neste ato representado pelo Pró-Reitor
de  Administração  e  Infraestrutura,neste  ato  representado  pelo  Pró-Reitor  de  Administração  e
Infraestrutura  CHARLES ALBINO SCHULTZ,  nomeado pela Portaria nº 230 de 30 de março de
2022, publicada no D.O.U de 30 de março de 2022, portador da matrícula funcional nº 1530551,
considerando  o  julgamento  da  licitação  na  modalidade  de  pregão,  na  forma  eletrônica,  para
REGISTRO DE PREÇOS nº 03/2022, publicada no D.O.U de 02/06/2022, processo administrativo
n.º  23205.006539/2022-95,  RESOLVE  registrar  os  preços  da  empresa  A  C  L  ASSISTÊNCIA  E

COMÉRCIO  DE  PRODUTOS  PARA  LABORATÓRIOS  LTDA,  CNPJ:  22.627.453/0001-85  indicada  e
qualificada  nesta  ATA, de acordo com a classificação por  ela  alcançada e na quantidade  cotada,
atendendo as condições previstas no edital,  sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual  aquisição de consumíveis de
análises clínicas, meios de cultura e microscopia para os laboratórios da UFFS, especificado(s)
no item 1 do Termo de Referência, anexo I do edital de  Pregão nº 03/2022, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado,  as  especificações  do objeto,  a  quantidade,  fornecedor(es)  e  as  demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Nº Descrição Item Preço Unitário
Unidade de

Medida
Quantidade Total do item

5
ÁGAR BASE BACILLUS CEREUS, 
FRASCO 500 G

R$ 390,51 UNIDADE 2 R$ 781,02
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14
AGAR CLED COM INDICADOR DE 
ANDRADE

R$ 480,15 UNIDADE 1 R$ 480,15

17
ÁGAR CROMOGÊNICO ESLB, PCT C/
10 PLACAS

R$ 122,00 UNIDADE 8 R$ 976,00

31
AGAR SAL MANITOL (MSA), 
FRASCO 500G 

R$ 247,50 UNIDADE 1 R$ 247,50

84
CEPA CANDIDA ALBICANS ATCC 
10231, DISCOS

R$ 147,14 UNIDADE 1 R$ 147,14

87
CEPA ENTEROCOCCUS FAECALIS 
ATCC 29212, DISCOS

R$ 195,71 UNIDADE 1 R$ 195,71

89
CEPA ESCHERICHIA COLI ATCC 
25922, DISCOS

R$ 400,00 UNIDADE 3 R$ 1.200,00

91
CEPA KLEBSIELLA PNEUMONIAE 
ATCC 13883, DISCOS

R$ 150,45 UNIDADE 4 R$ 601,80

93
CEPA PROTEUS MIRABILIS, 
LIOFILIZADA

R$ 390,00 UNIDADE 1 R$ 390,00

94
CEPA PSEUDOMONAS 
AERUGINOSA ATCC 27853, DISCOS

R$ 147,14 UNIDADE 1 R$ 147,14

96

CEPA SALMONELLA ENTERICA 
SUBSP. ENTERICA SEROVAR 
TYPHIMURIUM ATCC 14028, 
DISCOS

R$ 147,14 UNIDADE 3 R$ 441,42

98
CEPA SHIGELLA FLEXNERI ATCC 
12022, DISCOS

R$ 114,71 UNIDADE 3 R$ 344,13

100
CEPA STAPHYLOCOCCUS AUREUS 
ATCC 25923, DISCOS

R$ 141,71 UNIDADE 4 R$ 566,84

102
CEPA STAPHYLOCOCCUS 
EPIDERMIDIS ATCC 12228, DISCOS

R$ 147,14 UNIDADE 1 R$ 147,14

105
CONJUNTO PARA COLORAÇÃO DE 
PAPANICOLAOU, FRASCOS DE 
500ML

R$ 185,00 CONJUNTO 2 R$ 370,00

111
CORANTE DE GIEMSA, FRASCO DE 
500 ML

R$ 60,39
FRASCO 500,00

ML
10 R$ 603,90

114
CORANTE PANÓTICO RÁPIDO 
PARA HEMATOLOGIA

R$ 89,10 CONJUNTO 10 R$ 891,00

118
DISCO PARA ANTIBIOGRAMA 
ÁCIDO NALIDÍXICO 30 UG

R$ 15,65 UNIDADE 5 R$ 78,25

119
DISCO PARA ANTIBIOGRAMA 
AMOXIICILINA + ÁC. CLAVUL|
ÔNICO

R$ 17,72 UNIDADE 5 R$ 88,60

120
DISCO PARA ANTIBIOGRAMA 
AMPICILINA 10 UG

R$ 16,17 UNIDADE 5 R$ 80,85

121
DISCO PARA ANTIBIOGRAMA 
CEFALEXINA 30 UG

R$ 17,82 UNIDADE 5 R$ 89,10

122
DISCO PARA ANTIBIOGRAMA 
CEFOTAXIMA 30 UG

R$ 15,42 UNIDADE 5 R$ 77,10

123
DISCO PARA ANTIBIOGRAMA 
CEFTAZIDIMA 30 UG

R$ 15,51 UNIDADE 5 R$ 77,55

124
DISCO PARA ANTIBIOGRAMA 
CLINDAMICINA 2 UG

R$ 15,27 UNIDADE 5 R$ 76,35

125
DISCO PARA ANTIBIOGRAMA 
CLORANFENICOL 30 UG

R$ 17,82 UNIDADE 5 R$ 89,10

126 DISCO PARA ANTIBIOGRAMA R$ 16,20 UNIDADE 5 R$ 81,00
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GENTAMICINA 10 ÌG

127
DISCO PARA ANTIBIOGRAMA 
IMIPENEM 10 UG

R$ 16,99 UNIDADE 5 R$ 84,95

128
DISCO PARA ANTIBIOGRAMA 
MEROPENEM 10 UG

R$ 16,33 UNIDADE 5 R$ 81,65

129
DISCO PARA ANTIBIOGRAMA 
NEOMICINA 30UG

R$ 14,65 UNIDADE 5 R$ 73,25

130
DISCO PARA ANTIBIOGRAMA 
OFLOXACINA 5UG

R$ 15,98 UNIDADE 5 R$ 79,90

131
DISCO PARA ANTIBIOGRAMA 
OXACILINA 1 UG

R$ 15,85 UNIDADE 5 R$ 79,25

132
DISCO PARA ANTIBIOGRAMA 
PENICILINA 10UG

R$ 17,48 UNIDADE 5 R$ 87,40

133
DISCO PARA ANTIBIOGRAMA 
RIFAMPICINA 5 UG

R$ 16,00 UNIDADE 5 R$ 80,00

134
DISCO PARA ANTIBIOGRAMA 
TETRACICLINA 30 UG

R$ 16,33 UNIDADE 5 R$ 81,65

135
DISCO PARA ANTIBIOGRAMA 
VANCOMICINA 30 UG

R$ 15,63 UNIDADE 5 R$ 78,15

150
KIT ANÁLISE BIOQUÍMICA 
DETERMINAÇÃO DE CREATININA, 
MÉTODO CINÉTICO

R$ 67,53 UNIDADE 19 R$ 1.283,07

162
KIT DE ANÁLISE BIOQUÍMICA 
PARA DETERMINAÇÃO DE 
COLINESTERASE

R$ 112,12 UNIDADE 4 R$ 448,48

166
KIT DE COLORAÇÃO DE ZIEHL-
NEELSEN, 3 X 500ML

R$ 98,01 CONJUNTO 3 R$ 294,03

179 KIT DETERMINAÇÃO DA URÉIA UV R$ 173,25 UNIDADE 21 R$ 3.638,25

180
KIT DETERMINAÇÃO DE ÁCIDO 
ÚRICO, MÉTODO COLORIMÉTRICO

R$ 64,91 UNIDADE 11 R$ 714,01

187
KIT DETERMINAÇÃO DE TGP/ALT, 
MÉTODO CINÉTICO

R$ 128,70 UNIDADE 25 R$ 3.217,50

193
KIT DETERMINAÇÃO 
PROTEINÚRIA/PROTEÍNA 
URINÁRIA

R$ 80,19 UNIDADE 20 R$ 1.603,80

220
KIT PARA COLORAÇÃO DE GRAM, 
4 X 500ML

R$ 90,00 CONJUNTO 8 R$ 720,00

224
KIT PARA DETERMINAÇÃO DA 
ALBUMINA C/ PADRÃO 100 TESTES

R$ 44,55 UNIDADE 22 R$ 980,10

228
KIT PARA DETERMINAÇÃO DE 
CÁLCIO

R$ 98,01 UNIDADE 11 R$ 1.078,11

229
KIT PARA DETERMINAÇÃO DE 
CREATININA, MÉTODO 
COLORIMÉTRICO

R$ 61,92 UNIDADE 1 R$ 61,92

231

KIT PARA DETERMINAÇÃO DE 
FOSFATASE ALCALINA - MÉTODO 
CINÉTICO - MANTER 
REFRIGERADO

R$ 135,63 UNIDADE 25 R$ 3.390,75

236
KIT PARA DETERMINAÇÃO GAMA-
GLUTAMILTRANSFERASE (GAMA 
GT) C/ PADRÃO

R$ 88,11 UNIDADE 25 R$ 2.202,75

238
KIT PARA DOSAGEM DE AMILASE 
CNPG

R$ 287,10 UNIDADE 13 R$ 3.732,30
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240 KIT PARA DOSAGEM DE LIPASE R$ 739,53 UNIDADE 12 R$ 8.874,36
242 KIT PARA DOSAGEM DE VDRL R$ 50,00 UNIDADE 1 R$ 50,00

244
KIT PARA IDENTIFICAÇÃO DE 
ENTEROBACTERIAS, 10 TESTES

R$ 225,00 UNIDADE 24 R$ 5.400,00

247 KIT RÁPIDO P/ TESTE DE HIV R$ 121,88 UNIDADE 2 R$ 243,76

257
LAMÍNULAS PARA MICROSCOPIA, 
18 X 18MM , CAIXA COM 100 UNID

R$ 3,96 UNIDADE 92 R$ 364,32

258
LAMÍNULAS PARA MICROSCOPIA, 
18 X 18MM , CAIXA COM 100 UNID

R$ 6,33 UNIDADE 110 R$ 696,30

261 LÍQUIDO DE TURK FRASCO 500 ML R$ 30,15
FRASCO 500,00

MG
8 R$ 241,20

275
MICROTUBO PARA COLETA DE 
SANGUE A VÁCUO COM EDTA K2 
CAP. 200 A 500 MICROLITROS

R$ 47,65 UNIDADE 31 R$ 1.477,15

278
ÓLEO DE IMERSÃO PARA 
MICROSCOPIA, FRASCO 100 ML

R$ 30,00
FRASCO 100,00

ML
5 R$ 150,00

286
PLASMA DE COELHO PARA PROVA 
COAGULASE, CAIXA COM 5 
FRASCOS DE 3 ML

R$ 92,00 UNIDADE 1 R$ 92,00

296
SORO PARA TIPAGEM SANGUÍNEA 
ANTI-A, FRASCO DE 10ML

R$ 42,10 UNIDADE 4 R$ 168,40

297
SORO PARA TIPAGEM SANGUÍNEA 
ANTI-A,B, FRASCO DE 10ML

R$ 50,00 UNIDADE 2 R$ 100,00

298
SORO PARA TIPAGEM SANGUÍNEA 
ANTI-B, FRASCO DE 10ML

R$ 42,10 UNIDADE 3 R$ 126,30

299
SORO PARA TIPAGEM SANGUÍNEA 
ANTI-D, FRASCO DE 10ML

R$ 75,00 UNIDADE 3 R$ 225,00

301
SWAB PARA COLETA E 
TRANSPORTE COM MEIO CARY-
BLAIR. ESTÉRIL

R$ 286,59 UNIDADE 2 R$ 573,18

305
TESTE RÁPIDO PARA A DETECÇÃO 
DE CARBAPENEMASES

R$ 3.218,76 UNIDADE 4 R$ 12.875,04

306
TESTE RÁPIDO PARA DOENÇA DE 
SÍFILIS

R$ 250,00 UNIDADE 1 R$ 250,00

307
TIRAS REAGENTES PARA 
URINÁLISE, FRASCO COM 100 
TIRAS

R$ 39,60 UNIDADE 18 R$ 712,80

309
TUBO CAPILAR PARA MICRO-
HEMATÓCRITO, CX. 500 UNID

R$ 39,50 UNIDADE 30 R$ 1.185,00

310

TUBO PARA COLETA DE SANGUE À 
VÁCUO COM ATIVADOR DE 
COÁGULO, PCT 100 UNID DE 8 A 10 
ML

R$ 117,23 UNIDADE 49 R$ 5.744,27

311
TUBO PARA COLETA DE SANGUE À 
VÁCUO COM EDTA K2, CAP. 2 ML, 
PCT 100 UNID

R$ 80,79 UNIDADE 20 R$ 1.615,80

312
TUBO PARA COLETA DE SANGUE À 
VÁCUO COM EDTA K2, CAP. 4 ML, 
PCT. 100 UNID

R$ 77,63 UNIDADE 39 R$ 3.027,57

313
TUBO PARA COLETA DE SANGUE À 
VÁCUO COM EDTA K3, CAP. 4 ML, 
PCT 100 UNID

R$ 74,25 UNIDADE 20 R$ 1.485,00

314 TUBO PARA COLETA DE SANGUE A 
VÁCUO COM GEL SEPARADOR E 

R$ 108,90 UNIDADE 40 R$ 4.356,00
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ATIVADOR DA COAGULAÇÃO CAP. 
5 ML

315

TUBO PARA COLETA DE SANGUE A 
VÁCUO COM GEL SEPARADOR E 
ATIVADOR DA COAGULAÇÃO CAP. 
8,5 
ML

R$ 159,29 UNIDADE 50 R$ 7.964,50

316
TUBOS COM CITRATO DE SÓDIO 
2ML, PARA COLETA À VÁCUO

R$ 96,77 UNIDADE 5 R$ 483,85

317
TUBOS COM CITRATO DE SÓDIO 
4ML, PARA COLETA À VÁCUO

R$ 80,62 UNIDADE 19 R$ 1.531,78

318
TUBOS COM FLUORETO DE SÓDIO 
4ML, PARA COLETA À VÁCUO

R$ 79,49 UNIDADE 10 R$ 794,90

319
TUBOS COM HEPARINA 4ML, PARA 
COLETA À VÁCUO

R$ 90,00 UNIDADE 10 R$ 900,00

2.2.  Não houve  cadastro de reserva referente ao presente registro de preços.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL – UFFS.

3.2. Não houve  órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento,  desde  que  este  fornecimento  não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas
para  o órgão gerenciador  e  participantes  ou já  destinadas  à aderentes  anteriores,  não  ultrapasse  o
limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).
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4.5. Ao  órgão  não  participante  que  aderir  à  ata  competem  os  atos  relativos  à  cobrança  do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais,  em  relação  as  suas  próprias  contratações,  informando  as  ocorrências  ao  órgão
gerenciador.

4.6. Após  a  autorização  do  órgão  gerenciador,  o  órgão  não  participante  deverá  efetivar  a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão
não participante.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência  de eventual  redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
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6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na  hipótese  deste  se  tornar  superior  àqueles
praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  nos  itens  6.7.1,  6.7.2  e  6.7.4  será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,  decorrente de
caso fortuito  ou força maior,  que prejudique o cumprimento  da ata,  devidamente  comprovados e
justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes  do cadastro de reserva,  em
pregão  para  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 

7.2. É  da  competência  do  órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de  registro  de  preço  (art.  5º,  inciso  X,  do  Decreto  nº
7.892/2013),  exceto  nas  hipóteses  em que o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O  órgão  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento
para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições  gerais  do fornecimento,  tais  como os  prazos  para  entrega  e  recebimento  do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº
7892/13.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos
itens nas seguintes hipóteses:

8.3.1.  contratação  da  totalidade  dos  itens  de  grupo,  respeitadas  as  proporções  de  quantitativos
definidos no certame; ou

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor
preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

8.4. A  ata  de  realização  da  sessão  pública  do  pregão,  contendo  a  relação  dos  licitantes  que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais  ao do licitante  vencedor do certame,  será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata vai assinada pelas partes.

Chapecó/SC, 19 de julho de 2022.

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

                                     CHARLES ALBINO SCHULTZ

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura

  A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA

                                             Sócio(a)-Administrador(a)
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